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art. 3º  esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de sessÕes do colÉgio de ProcUradores de 
JUstiÇa do estado do Pará, em 7 de novembro de 2016.
marcos aNtÔNio ferreira das Neves
Procurador-geral de Justiça
adÉlio meNdes dos saNtos
corregedor-geral do ministério Público
maNoel saNtiNo NascimeNto JUNior
Procurador de Justiça
raimUNdo de meNdoNÇa ribeiro alves
Procurador de Justiça
cláUdio beZerra de melo
Procurador de Justiça
Ubiragilda silva PimeNtel
Procuradora de Justiça
lUiZ cesar tavares bibas
Procurador de Justiça
geraldo de meNdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
fraNcisco barbosa de oliveira
Procurador de Justiça
dUlceliNda lobato PaNtoJa
Procuradora de Justiça
almeriNdo JosÉ cardoso leitÃo
Procurador de Justiça
mariZa macHado da silva lima
Procuradora de Justiça
aNtÔNio edUardo barleta de almeida
Procurador de Justiça
ricardo albUQUerQUe da silva
Procurador de Justiça
aNa tereZa do socorro da silva abUcater
Procuradora de Justiça
maria da coNceiÇÃo gomes de soUZa
Procuradora de Justiça
leila maria marQUes de moraes
Procuradora de Justiça
estevam alves samPaio filHo
Procurador de Justiça
Jorge de meNdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
maria do PerPÉtUo socorro velasco dos saNtos
Procuradora de Justiça
HeZedeQUias mesQUita da costa
Procurador de Justiça
migUel ribeiro baÍa
Procurador de Justiça
cÂNdida de JesUs ribeiro do NascimeNto
Procuradora de Justiça
maria do socorro martiNs carvalHo meNdo
Procuradora de Justiça
NelsoN Pereira medrado
Procurador de Justiça
rosa maria rodrigUes carvalHo
Procuradora de Justiça

Protocolo: 127960
RESOLUÇÃO Nº 017/2016–CPJ, 

DE 7 DE NOVEMBRODE 2016
concede o colar do mérito institucional do ministério Público ao 
excelentíssimo senhor manoel victor sereni murrieta e tavares.
o colÉgio de ProcUradores de JUstiÇa do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 
233, inciso i e § 3º da lei complementar estadual nº 057, de 6 
de julho de 2006 (lei orgânica do ministério Público do estado do 
Pará), e considerando a proposição aprovada na sessão ordinária 
realizada em 7 de novembro de 2016,
r e s o l v e:
art. 1º  conceder ao excelentíssimo senhor maNoel victor 
sereNi mUrrieta e tavares, Promotor de Justiça e Presidente 
da associação do ministério Público do estado do Pará (amPeP), 
o colar do mérito institucional do ministério Público, instituído 
pelo art. 233, inciso i, da lei complementar estadual nº 057, 
de 6 de julho de 2006, pelo fato de ter contribuído para o 
engrandecimento institucional.
art. 2º  a honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
ao homenageado em sessão solene do colégio de Procuradores 
de Justiça, conforme disposto no art. 233, § 3º, inciso v, da lei 
complementar estadual nº 057, de 2006.
art. 3º  esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de sessÕes do colÉgio de ProcUradores de 
JUstiÇa do estado do Pará, em 7 de novembro de 2016.
marcos aNtÔNio ferreira das Neves
Procurador-geral de Justiça
adÉlio meNdes dos saNtos
corregedor-geral do ministério Público
maNoel saNtiNo NascimeNto JUNior
Procurador de Justiça
raimUNdo de meNdoNÇa ribeiro alves
Procurador de Justiça
cláUdio beZerra de melo

Procurador de Justiça
Ubiragilda silva PimeNtel
Procuradora de Justiça
lUiZ cesar tavares bibas
Procurador de Justiça
geraldo de meNdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
fraNcisco barbosa de oliveira
Procurador de Justiça
dUlceliNda lobato PaNtoJa
Procuradora de Justiça
almeriNdo JosÉ cardoso leitÃo
Procurador de Justiça
mariZa macHado da silva lima
Procuradora de Justiça
aNtÔNio edUardo barleta de almeida
Procurador de Justiça
ricardo albUQUerQUe da silva
Procurador de Justiça
aNa tereZa do socorro da silva abUcater
Procuradora de Justiça
maria da coNceiÇÃo gomes de soUZa
Procuradora de Justiça
leila maria marQUes de moraes
Procuradora de Justiça
estevam alves samPaio filHo
Procurador de Justiça
Jorge de meNdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
maria do PerPÉtUo socorro velasco dos saNtos
Procuradora de Justiça
HeZedeQUias mesQUita da costa
Procurador de Justiça
migUel ribeiro baÍa
Procurador de Justiça
cÂNdida de JesUs ribeiro do NascimeNto
Procuradora de Justiça
maria do socorro martiNs carvalHo meNdo
Procuradora de Justiça
NelsoN Pereira medrado
Procurador de Justiça
rosa maria rodrigUes carvalHo
Procuradora de Justiça

Protocolo: 127934
RESOLUÇÃO Nº 018/2016–CPJ, 

DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016
 
concede o colar do mérito institucional do ministério Público ao 
excelentíssimo senhor arnaldo Jordy figueiredo.
o colÉgio de ProcUradores de JUstiÇa do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 
233, inciso i e § 3º da lei complementar estadual nº 057, de 6 
de julho de 2006 (lei orgânica do ministério Público do estado do 
Pará), e considerando a proposição aprovada na sessão ordinária 
realizada em 7 de novembro de 2016,
r e s o l v e:
art. 1º  conceder ao excelentíssimo senhor arNaldo JordY 
figUeiredo, deputado federal do estado do Pará, o colar do 
mérito institucional do ministério Público, instituído pelo art. 233, 
inciso i, da lei complementar estadual nº 057, de 6 de julho 
de 2006, pelo fato de ter contribuído para o engrandecimento 
institucional.
art. 2º  a honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
ao homenageado em sessão solene do colégio de Procuradores 
de Justiça, conforme disposto no art. 233, § 3º, inciso v, da lei 
complementar estadual nº 057, de 2006.
art. 3º  esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de sessÕes do colÉgio de ProcUradores de 
JUstiÇa do estado do Pará, em 7 de novembro de 2016.
marcos aNtÔNio ferreira das Neves
Procurador-geral de Justiça
adÉlio meNdes dos saNtos
corregedor-geral do ministério Público
maNoel saNtiNo NascimeNto JUNior
Procurador de Justiça
raimUNdo de meNdoNÇa ribeiro alves
Procurador de Justiça
cláUdio beZerra de melo
Procurador de Justiça
Ubiragilda silva PimeNtel
Procuradora de Justiça
lUiZ cesar tavares bibas
Procurador de Justiça
geraldo de meNdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
fraNcisco barbosa de oliveira
Procurador de Justiça
dUlceliNda lobato PaNtoJa
Procuradora de Justiça
almeriNdo JosÉ cardoso leitÃo

Procurador de Justiça
mariZa macHado da silva lima
Procuradora de Justiça
aNtÔNio edUardo barleta de almeida
Procurador de Justiça
ricardo albUQUerQUe da silva
Procurador de Justiça
aNa tereZa do socorro da silva abUcater
Procuradora de Justiça
maria da coNceiÇÃo gomes de soUZa
Procuradora de Justiça
leila maria marQUes de moraes
Procuradora de Justiça
estevam alves samPaio filHo
Procurador de Justiça
Jorge de meNdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
maria do PerPÉtUo socorro velasco dos saNtos
Procuradora de Justiça
HeZedeQUias mesQUita da costa
Procurador de Justiça
migUel ribeiro baÍa
Procurador de Justiça
cÂNdida de JesUs ribeiro do NascimeNto
Procuradora de Justiça
maria do socorro martiNs carvalHo meNdo
Procuradora de Justiça
NelsoN Pereira medrado
Procurador de Justiça
rosa maria rodrigUes carvalHo
Procuradora de Justiça

Protocolo: 127955
RESOLUÇÃO Nº 015/2016–CPJ, 

DE 7 DE NOVEMBRODE 2016
concede o colar do mérito institucional do ministério Público ao 
excelentíssimo senhor sebastião cezar leão colares.
o colÉgio de ProcUradores de JUstiÇa do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 
233, inciso i e § 3º da lei complementar estadual nº 057, de 6 
de julho de 2006 (lei orgânica do ministério Público do estado do 
Pará), e considerando a proposição aprovada na sessão ordinária 
realizada em 7 de novembro de 2016,
r e s o l v e:
art. 1º  conceder ao excelentíssimo senhor sebastiÃo ceZar 
leÃo colares, conselheiro Presidente do tribunal de contas 
dos municípios do estado do Pará (tcm-Pa), o colar do mérito 
institucional do ministério Público, instituído pelo art. 233, inciso 
i, da lei complementar estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, 
pelo fato de ter contribuído para o engrandecimento institucional.
art. 2º  a honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
ao homenageado em sessão solene do colégio de Procuradores 
de Justiça, conforme disposto no art. 233, § 3º, inciso v, da lei 
complementar estadual nº 057, de 2006.
art. 3º  esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de sessÕes do colÉgio de ProcUradores de 
JUstiÇa do estado do Pará, em 7 de novembro de 2016.
marcos aNtÔNio ferreira das Neves
Procurador-geral de Justiça
adÉlio meNdes dos saNtos
corregedor-geral do ministério Público
maNoel saNtiNo NascimeNto JUNior
Procurador de Justiça
raimUNdo de meNdoNÇa ribeiro alves
Procurador de Justiça
cláUdio beZerra de melo
Procurador de Justiça
Ubiragilda silva PimeNtel
Procuradora de Justiça
lUiZ cesar tavares bibas
Procurador de Justiça
geraldo de meNdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
fraNcisco barbosa de oliveira
Procurador de Justiça
dUlceliNda lobato PaNtoJa
Procuradora de Justiça
almeriNdo JosÉ cardoso leitÃo
Procurador de Justiça
mariZa macHado da silva lima
Procuradora de Justiça
aNtÔNio edUardo barleta de almeida
Procurador de Justiça
ricardo albUQUerQUe da silva
Procurador de Justiça
aNa tereZa do socorro da silva abUcater
Procuradora de Justiça
maria da coNceiÇÃo gomes de soUZa
Procuradora de Justiça
leila maria marQUes de moraes
Procuradora de Justiça


